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D.E.

Publicado em 14/10/2013

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-

06.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.007143-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-8 A Vr JACAREI/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos

financeiros, por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de
localizar outros bens passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento

firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter

preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no

art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca

de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU:

17/03/2009, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3:

29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito
exequendo.

IV - Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal Relatora

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a): CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES:10034

Nº de Série do Certificado: 161A1B5390313346

Data e Hora: 04/10/2013 16:50:02

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-06.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.007143-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-8 A Vr JACAREI/SP

VOTO

Trata-se de agravo legal, interposto em face de r. decisão que, com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

Assiste razão à agravante.

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos

financeiros, por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de
localizar outros bens passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento

firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter
preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no

art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca
de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC -
INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE.
1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que

lhe é submetida mediante fundamentação adequada.
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2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é
medida extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as

diligências para encontrar bens do devedor.
3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com
o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação

jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.
4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em

espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a
inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD"

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva
penhora.
5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes.
6. Recurso especial provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009).
(Destacamos).

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON

LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART.
665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de
bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BACENJUD.
2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem
a seu favor a presunção de direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações
seguramente capazes de dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou

aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente de que diligenciasse à exaustão
até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.
4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve

provocar, desde logo, o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados

em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN JUD, não mais tendo a força
que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser reservada

para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao

cabo dessa faina determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá
com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

(Destacamos).
"

Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito

exequendo.

Posto isso, DOU provimento ao agravo interposto.
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CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal Relatora

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a): CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES:10034

Nº de Série do Certificado: 161A1B5390313346

Data e Hora: 04/10/2013 16:50:06

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-06.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.007143-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-8 A Vr JACAREI/SP

RELATÓRIO

Trata-se de agravo legal, interposto em face de r. decisão que, com fulcro no artigo 557 do Código

de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

Alega a exequente a possibilidade do bloqueio via BACEN-JUD.

É o relatório.

CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal Relatora

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a): CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES:10034

Nº de Série do Certificado: 161A1B5390313346

Data e Hora: 04/10/2013 16:49:59
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